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附件三

（第三十一條第三款所指者）

職級

職階

1 2 3 4 5

高級護士 410 420 430 440 __

一級護士 350 360 370 385 405

澳 門 特 別 行 政 區

第 19/2009號法律

預防及遏止私營部門賄賂

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）

項，制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的

本法律訂定私營部門賄賂的犯罪類型及其預防制度，並賦

予廉政公署該範疇內的相關權限。

第二條

定義

為適用本法律的規定，下列用詞的定義為：

（一）“不公平競爭”是指一切在客觀上表現為違反經濟

活動規範及誠信慣例的競爭行為；

（二）“職務上的義務”是指由法律規定，又或透過當事

人法律上的行為訂定在從事某類活動時應遵的義務。

第二章

刑法規定

第三條

私營部門的受賄

一、為任何私營部門實體，即使屬不合規範設立的實體服

務而從事職務的人，包括從事領導或行政工作的人，如親身或

ANEXO III

(a que se refere o n.º 3 do artigo 31.º)

Categoria
Escalão

1.º 2.º 3.º 4.º 5.º

Enfermeiro-graduado 410 420 430 440 __

Enfermeiro de grau I 350 360 370 385 405

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 19/2009

Prevenção e Repressão da Corrupção no Sector Privado 

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei tem como objecto a tipificação de crimes de 
corrupção no sector privado, o regime da sua prevenção e a atri-
buição de competências ao Comissariado contra a Corrupção 
neste âmbito.

Artigo 2.º

Definições

Para os efeitos da presente lei, considera-se:

1) «Concorrência desleal», constitui concorrência desleal todo 
o acto de concorrência que objectivamente se revele contrário 
às normas e aos usos honestos da actividade económica;

2) «Deveres funcionais», os deveres que devem ser cumpridos 
no exercício de determinada actividade por imposição legal ou 
por acto jurídico entre as partes.

CAPÍTULO II

Disposições penais

Artigo 3.º

Corrupção passiva no sector privado

1. Quem, exercendo funções, incluindo as de direcção ou 
administração, para uma qualquer entidade do sector privado, 
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透過另一人而經該人同意或追認，為自己或第三人要求或答應

接受其不應收的財產利益或非財產利益，又或要求或答應接受

他人給予該利益的承諾，作為違背職務上的義務的作為或不作

為的回報者，處最高一年徒刑或科罰金。

二、如上款所指的作為或不作為引致不公平競爭，對行為

人處最高兩年徒刑或科罰金。

三、如第一款所指的作為或不作為足以危害他人身體健康

或生命安全，對行為人處最高三年徒刑或科罰金。

四、如行為人在作出有關事實前，因己意拒絕接受曾答應

接受所給予的利益或承諾，又或將該利益返還，或如為可替代

物，而將其價值返還者，不予處罰。

第四條

私營部門的行賄

一、為達致上條第一款所指的目的，親身或透過另一人而

經本人同意或追認，給予或承諾給予上條所指的人其不應收的

財產利益或非財產利益者，又或在該人知悉下給予或承諾給予

第三人該利益者，處最高六個月徒刑或科罰金。

二、如上款所指行為引致不公平競爭，對行為人處最高一

年徒刑或科罰金。

三、如第一款所指行為足以危害他人身體健康或生命安

全，對行為人處最高兩年徒刑或科罰金。

第五條

告訴

一、對於第三條第一款和第四條第一款所規定的情況，非

經告訴不得進行刑事程序。

二、對於第三條第二款和第四條第二款所規定的情況，非

經告訴不得進行刑事程序，但屬涉及資產及勞務的取得且其資

金全部或部分來自公帑的情況，則無須經告訴亦得進行刑事程

序。

三、對作出第三條第一款和第四條第一款事實的行為人不

行使告訴權又或撤回告訴，也導致相對應的作出行賄或受賄事

實的行為人因此而得益。

四、上款的規定相應適用於第三條第二款和第四條第二款

中非經告訴不得進行刑事程序的情況。

ainda que irregularmente constituída, que por si ou, mediante o 
seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa, solicitar 
ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, van-
tagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, como 
contrapartida de acto ou omissão que constitua uma violação 
dos seus deveres funcionais, é punido com pena de prisão até 1 
ano ou com pena de multa.

2. Se o acto ou omissão previsto no número anterior causar 
concorrência desleal, o agente é punido com pena de prisão até 
2 anos ou com pena de multa.

3. Se o acto ou omissão previsto no n.º 1 for idóneo a causar 
um prejuízo à saúde ou segurança de terceiros, o agente é puni-
do com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa.

4. A punição não tem lugar se o agente, antes da prática do 
facto, voluntariamente repudiar o oferecimento ou a promessa 
que aceitara, ou restituir a vantagem, ou, tratando-se de coisa 
fungível, o seu valor.

Artigo 4.º

Corrupção activa no sector privado

1. Quem, por si, ou, mediante o seu consentimento ou ratifi-
cação, por interposta pessoa, der ou prometer a pessoa prevista 
no artigo anterior, ou a terceiro com conhecimento daquela, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja de-
vida, para prosseguir o fim indicado no n.º 1 do artigo anterior, é 
punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa.

2. Se a conduta prevista no número anterior causar concor-
rência desleal, o agente é punido com pena de prisão até 1 ano 
ou com pena de multa.

3. Se a conduta prevista no n.º 1 for idónea a causar um pre-
juízo à saúde ou segurança de terceiros, o agente é punido com 
pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa.

Artigo 5.º

Queixa

1. Nos casos previstos no n.º 1 do artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 
4.º, o procedimento penal depende de queixa. 

2. Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 
4.º, o procedimento penal depende de queixa salvo se se tratar 
de aquisição de bens e serviços em que o financiamento tenha, 
no todo ou em parte, origem pública, casos em que o procedi-
mento penal não depende de queixa.

3. O não exercício do direito de queixa ou a desistência da 
queixa relativamente ao agente do facto previsto no n.º 1 do 
artigo 3.º ou do facto previsto no n.º 1 do artigo 4.º, aproveita 
também ao agente dos factos de corrupção activa e passiva, res-
pectivamente, que com aqueles se verifique uma relação sina-
lagmática.

4. É correspondentemente aplicável o disposto no número 
precedente aos casos previstos no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 2 
do artigo 4.º em que o procedimento penal dependa de queixa. 
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第六條

刑罰的特別減輕及免除

就本法律規定的犯罪，如行為人具體協助收集關鍵性證據

以確定或逮捕該犯罪的其他行為人，又或以任何方式作出關鍵

性的貢獻以查明事實真相，可就該犯罪特別減輕處罰或免被處

罰。

第三章

最後規定

第七條

廉政公署的職責

一、依刑事訴訟法調查及偵查私營部門的貪污行為屬廉政

公署的職責，但法律就該等行為賦予其他機構的調查或偵查權

力並不因此受影響。

二、第10/2000號法律第三條第一款（一）項的規定同樣適

用於預防私營部門的賄賂，為此廉政公署尤其應：

（一）促進制定各種旨在維護有關私人實體操守的準則和

程序，尤其是行為守則；

（二）增進私人實體透明度。

三、第10/2000號法律經作出必要配合後，適用於廉政公署

在上兩款所指職責範圍內作出的行為及措施。

第八條

補充法律

《刑法典》的規定，補充適用於本法律所規定的犯罪。

第九條

生效

本法律自二零一零年三月一日起生效。

二零零九年八月四日通過。

立法會主席 曹其真

二零零九年八月七日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

Artigo 6.º

Atenuação especial e dispensa de pena

Nos crimes previstos na presente lei, a pena é especialmente 
atenuada ou dispensada se o agente auxiliar concretamente na 
recolha de provas decisivas para a identificação ou a captura de 
outros responsáveis ou de algum modo contribuir decisivamen-
te para a descoberta da verdade.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 7.º

Atribuições do Comissariado contra a Corrupção

1. Constitui atribuição do Comissariado contra a Corrupção 
praticar actos de investigação e de inquérito referentes a actos 
de corrupção no sector privado, no respeito da legislação pro-
cessual penal e sem prejuízo dos poderes atribuídos por lei nes-
ta matéria a outros organismos.

2. O disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 10/2000, 
aplica-se igualmente à prevenção da corrupção no sector priva-
do, devendo, para o efeito, o Comissariado contra a Corrupção, 
nomeadamente promover:

1) a elaboração de normas e procedimentos destinados a pre-
servar a integridade das entidades privadas pertinentes, nomea-
damente códigos de conduta;

2) a transparência entre as entidades privadas.

3. Aos actos e diligências do Comissariado contra a Corrupção, 
praticados no âmbito das atribuições referidas nos números ante-
riores aplica-se, com as necessárias adaptações, a Lei n.º 10/2000.

Artigo 8.º

Direito subsidiário

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiariamente 
aplicáveis as normas do Código Penal. 

Artigo 9.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Março de 2010.

Aprovada em 4 de Agosto de 2009.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 7 de Agosto de 2009.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.




